
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 19 DE ABRIL DE 2017  
Cópia extraída de fls. 31/32 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 115/16) 
(VEREADOR OTA – PSB) 

 
Institui o Serviço de Atendimento 
Homeopático na Rede Hospitalar 
Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 19 de abril de 2017, 

decretou a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Serviço de Atendimento Homeopático na 
Rede Hospitalar de Saúde do Município de São Paulo.  

Art. 2º O Serviço de Atendimento Homeopático visa oferecer 
acompanhamento especializado aos pacientes, mediante consultas, exames e 
tratamento. 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos do Serviço de 
Atendimento Homeopático, a Prefeitura do Município de São Paulo poderá 
celebrar convênios e/ou parcerias com Entidades Especializadas em Homeopatia, 
Universidades, Empresas Públicas, Empresas Privadas e entidades de classe.  

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 20 de abril de 2017. 
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Presidente 
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